
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2025  

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2025 
 
 
1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ATALANTA - SC, com sede administrativa na Avenida 
XV de Novembro, nº 1030, Centro, Atalanta/SC, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.616/0001-09, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
CLÁUDIO VOLNEI SENS, Inscrito no CPF sob nº 026.989.979-07, TORNA 
PÚBLICO a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 75, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, de acordo com o abaixo exposto: 

 
2. OBJETO 

 A presente Justificativa de Dispensa de Licitação tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DE 
UTILIDADE PÚBLICA E/OU PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ATALANTA, PARA VEICULAÇÃO DE VT DE 30 SEGUNDOS ATRAVÉS DE TV 
ABERTA COM ABRANGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE ATALANTA, conforme as 
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que faz parte 
integrante desta Justificativa de Dispensa de Licitação. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

As compras e contratações das entidades públicas seguem  
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o Inciso XXI, do Art. 
nº 37, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os 
serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de Licitações. 

A Licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, 
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 
vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37  
da Constituição Federal de 1988: 

 
(...) 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 



 
 

 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.” 

 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei 
Federal n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, mais conhecida como a nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando 
pelos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Igualdade, Moralidade e 
Publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, 
frustrando a realização adequada das funções gerenciais. 

Na ocorrência de Licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu 
exceções à regra, a Dispensa de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. 

Considerando o objeto da presente Justificativa, verificamos tratar-se de 
certame  a ser realizado sob a obediência ao estabelecido no Inciso II, do Art. 75, 
da Lei Federal n° 14.133/2021 da nova Lei de Licitação, onde se verifica ocasião 
em que é cabível a Dispensa de Licitação, vejamos: 

 
“Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 
62.725,59 (sessenta e dois mil reais, setencentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros 
serviços e compras; (vide DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2024) Vigência” 

Deste modo, resta fundamentada a contratação do objeto desta 
Justificativa, através de Processo de Dispensa de Licitação, com fulcro no Inciso 
II, do Art. 75, Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
4. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A veiculação de publicidade institucional é uma ferramenta fundamental para 
informar e conscientizar a população sobre os serviços, programas e ações 
promovidos pela administração municipal. Por meio dela, é possível comunicar de 
forma rápida e eficaz sobre questões de utilidade pública, como campanhas de 
saúde, segurança, educação, meio ambiente, entre outras. 

A divulgação de informações relevantes por meio de publicidade institucional 
contribui para promover a participação ativa dos cidadãos na vida pública do 
município. Ao informar sobre direitos, deveres e oportunidades, a população se 
torna mais engajada e envolvida nas decisões e iniciativas da administração 
municipal. 

Tal contratação é de suma importância, pois ao comunicar de forma clara e 
acessível as ações e investimentos realizados pela prefeitura, fortalece-se a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art4


 
 

 

relação de confiança com os cidadãos e promove a transparência na gestão dos 
recursos públicos.  

A TV aberta é um meio de comunicação com grande alcance e impacto na 
maioria dos lares do município de Trombudo Central. Por meio da veiculação de 
VTs de 30 segundos, é possível alcançar uma ampla audiência e disseminar 
informações de interesse público de forma efetiva e abrangente. 

Nesse sentido, para que se possa garantir a lisura do procedimento, a 
contratação de empresa idônea e com reconhecida eficiência na percussão desta 
atividade, é fundamental para a realização do serviço. 
 
5. RELAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E VALORES 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
MÊS 

VALOR 
ANUAL 

01 INSERÇÕES DE 
30 (TRINTA) 
SEGUNDOS 
POR MÊS, 
VEICULADAS 
NA 
MODALIDADE 
DE TELEVISAO 
ABERTA, TV À 
CABO 
UNIFIQUE 
(CANAL 11 EM 
TODO O 
ESTADO) E TV 
ONLINE 
(PORTAL 
WWW.RBATV.C
OM. BR) COM O 
OBJETIVO DE 
VEICULAR 
PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL 
DE INTERESSE 
DA 
PREFEITURA 
MUNICIPAL, 
DURANTE O 
JORNAL 
REGIONAL, 
VEICULADO DE 
SEGUNDA A 
SEXTA FEIRA 
DAS 11:45 
AS 13:00 HRS. 

Serviço/Mês 05 Inserções R$ 1.500,00 R$ 
18.000,00 

 

http://www.rbatv.com/
http://www.rbatv.com/


 
 

 

6. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Para a execução das atividades contidas no escopo de ações foi eleita a 
pessoa juridica registrada como FUNDAÇÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES 
TELEVISÃO BELA ALIANÇA, inscrito no CNPJ sob nº 72.448.640/0001-70, 
com sede na ALAMEDA ARISTILIANO RAMOS, 28 ANDAR 1 E 2, CENTRO, 
no Município de RIO DO SUL, estado de SANTA CATARINA. 

 Desta maneira verificou-se através de pesquisa realizada que a empresa 
é do ramo pertinente ao objeto demandado e seus preços estão compatíveis com 
os praticados no mercado e, que os itens ofertados cumprem ao exigido no 
Anexo I - Termo de Referência da presente Justificativa de Dispensa de 
Licitação, atendendo a necessidade do Município de Atalanta – SC. 

 
7. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto 
como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas 
compatíveis com o Termo de Referência, de acordo com o art. 23 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

Por se tratar de uma contratação de serviço comum, o levantamento de 
mercado foi conduzido através de consultas efetuadas no site do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina – Painel de Preços – FAROL TCE/SC, 
(contratações similares feitas pela Administração Pública), conforme abaixo: 

 
PROCESSO ADMINITRATIVO N° 87/2022 – INEXIGIBILIDADE Nº 3/2022 – 
MUNICIPIO: AGROLÂNDIA/SC – EMPRESA CREDENCIADA: FUNDAÇÃO 
OSNY JOSÉ GONÇALVES TELEVISÃO BELA ALIANÇA - CNPJ: 
72.448.640/0001-70 – VALOR MENSAL: R$ 3.300,00 (TRÊS MIL E 
TREZENTOS REAIS). 
 
PROCESSO ADMINITRATIVO N° 12/2021 - CREDENCIAMENTO 2/2021 – 
MUNICIPIO: AGRONÔMICA/SC – EMPRESA CREDENCIADA: FUNDAÇÃO 
OSNY JOSÉ GONÇALVES TELEVISÃO BELA ALIANÇA - CNPJ: 
72.448.640/0001-70  – VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 
 
PROCESSO ADMINITRATIVO N° 20/2024 - DISPENSA 20/2024 – MUNICIPIO: 
TROMBUDO CENTRAL/SC – EMPRESA VENCEDORA: FUNDAÇÃO OSNY 
JOSÉ GONÇALVES TELEVISÃO BELA ALIANÇA - CNPJ: 72.448.640/0001-
70  – VALOR MENSAL: : R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 
 
PROCESSO ADMINITRATIVO N° 76/2022 – INEXIGIBILIDADE Nº 76/2022 – 
MUNICIPIO: LAURENTINO/SC – EMPRESA CREDENCIADA: FUNDAÇÃO 
OSNY JOSÉ GONÇALVES TELEVISÃO BELA ALIANÇA - CNPJ: 
72.448.640/0001-70 – VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 
 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação 
pertinente de Dispensa de Licitação,  por se tratar do valor apurado estar em 
conformidade com inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a qual permite a 
dispensa de licitação para contratações de serviços e compras com valores 



 
 

 

inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil reais, setencentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos), devendo ser comprovada a 
compatibilidade com o valores praticados pelo mercado. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis  
com a realidade do mercado, considerando-se a pesquisa de preço em apenso 
aos autos, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta a Lei de 
regência dos certames licitatórios. 

 
8. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

Nos procedimentos para contratação, a Administração Pública tem o 
dever de verificar os Requisitos de Habilitação estabelecidos no Art. 62, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, garantindo que a Contratada preencha a qualificação 
mínima necessária para fornecimento do objeto desta Justificativa de Dispensa 
de Licitação. 

Diante desta premissa, as Empresas deverão comprovar sua capacidade 
para executar o objeto, através da apresentação dos documentos pertinentes 
listados abaixo: 

 
a) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO OU COM A ÚLTIMA 
ALTERAÇÃO) OU OUTRO DOCUMENTO EQUIVALENTE; 

b) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 
JURÍDICA (CNPJ); 

c) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, EXPEDIDA PELA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/PROCURADORIA GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL/MINISTÉRIO DA FAZENDA, DO DOMICÍLIO OU SEDE 
DA EMPRESA; 
d) CERTIDÃO NEGATIVA DA RECEITA ESTADUAL, EXPEDIDA PELA 
FAZENDA ESTADUAL DA SEDE OU DO DOMICÍLIO EMPRESA; 
e) CERTIDÃO NEGATIVA DA RECEITA MUNICIPAL, EXPEDIDA PELA 
FAZENDA MUNICIPAL DA SEDE OU DO DOMICÍLIO DA CONTRATADA; 
f) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO – CRS PERANTE 
O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) EXPEDIDO 
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DE ACORDO COM A LEI Nº 8.036/90, 
ATRAVÉS DE SISTEMA ELETRÔNICO, FICANDO SUA ACEITAÇÃO 
CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE VERACIDADE VIA INTERNET; 
g) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE NATUREZA TRABALHISTA 
(CNDT), EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 12.440/2011 E À RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA TST Nº 1470/2011; 
 
9. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 Conforme modelo do Anexo III, que dispõe sobre: 

 
a) Declaração de que não é aquele que mantem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 



 
 

 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau com servidor municipal (devendo essa proibição constar 
expressamente do Edital de Licitação, Inciso IV, do Art. nº 14 da Lei Federal nº 
14.133/21); 
b) Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - Lei nº 13.709/2018; 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Para fins do Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor a partir de 
quatorze anos na condição de aprendiz; 
e) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, independente de sua natureza e esfera governamental; 
f) Que não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
g) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública, 
independente de sua natureza e esfera governamental; 
h) Que não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
i) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 
j) Que são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, 
sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal; 
k) Que conhece e aceita todas as condições do edital e anexos, estando 
plenamente ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre os 
requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os documentos necessários; 
l) Que não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 
executivo relacionado ao objeto desta licitação, incluindo autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5 % (cinco por cento); 
m) Do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
 
 Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua 



 
 

 

habilitação jurídica e regularidade fiscal, através da apresentação de contrato 
social e certidões negativas, as quais estão impressas e anexas ao processo 
administrativo. 

 
10. ESPECIFICAÇÕES, FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO, 
RESPONSABILIDADES E DEVERES DAS PARTES 

As Especificações, bem como a Forma e Prazo da Prestação do Serviços, 
Responsabilidades e Deveres das partes, estão previstas no Anexo I – Termo 
de Referência, que faz parte integrante desta Justificativa de Dispensa de 
Licitação. 

 
11. PENALIDADES 

As penalidades para os casos de Infração Administrativa, estão previstas  
no Anexo II – Minuta Contratual, que faz parte integrante desta Justificativa de 
Dispensa de Licitação. 

 
12. VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Contratação terá o valor total estimado de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), pagos de forma parcelada de acordo com os serviços executados, sendo 
R$ 1.500,00 por mês, conforme proposta anexa ao processo, alencadas nos 
Itens 5 - Relação dos itens, Quantidades e Valores, 6 - Razão da Escolha do 
Fornecedor e 7 – Justificativa de Preço. 

  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

O pagamento será feito através de depósito em conta corrente da 
Contratada, em até 5 (cinco) dias após emissão da Nota Fiscal Eletrônica e 
Arquivo XML, obedecendo a ordem cronológica no setor financeiro e, mediante 
a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Emissão de Autorização de Fornecimento por parte do Município de 
Atalanta - SC; 
b) Emissão de Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML, fornecida pela 
Contratada, onde deverá ser informado no corpo da Nota Fiscal o Número da 
Autorização de Fornecimento. 

O número do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) constante nas 
Notas Fiscais/Faturas deverá ser aquele fornecido nos Documentos de 
Habilitação. 

Constatando qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 
será devolvida à Contratada para as devidas correções. Nenhum pagamento 
será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 



 
 

 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços 
ou correção monetária. 

As despesas decorrentes encontram-se amparadas no Parecer Contábil 
(anexo este Processo de Dispensa de Licitação) e correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária prevista no orçamento de 2025: 

 
 
DESPESA 6 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 3.3.90.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.0080 – RECURSOS ORDINÁRIOS  

 
 
13. DA VIGÊNCIA, REAJUSTE E REEQUILIBRIO DE PREÇO 

 O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do Contrato, na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133, de 2021, podendo 
ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº14.133/2021. 

 Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas situações previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, conforme previsto no contrato 

 Os preços poderão ser reajustados, quando a vigência do contrato for 
prorrogada por mais 12 (doze) meses, e seguirá o índice do IGPM - Índice Geral de 
Preços, acumulado nos últimos 12 (doze) meses. Sendo necessário a empresa fazer 
a solicitação de prazo e reajuste, mediante requerimento a ser formalizado e 
encaminhado para o gestor do contrato e á aceitação ficará a critério da 
administração pública. 

 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os 
preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação 
expressa da licitante vencedora, devidamente justificada e comprovada, que 
somente surtirá efeitos a partir da data em que efetivamente for veiculado o 
requerimento por meio do Protocolo. 

 Todos os requerimentos referentes ao Contrato, deverão ser 
protocolados de forma presencial no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Atalanta, ou de forma, eletrônica através do e-mail licitacao2@atalanta.sc.gov.br, 
licitacao@atalanta.sc.gov.br fazendo constar o número do documento e o seu 
objeto, sob pena de não apreciação. 

 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a 

mailto:licitacao2@atalanta.sc.gov.br
mailto:licitacao2@atalanta.sc.gov.br
mailto:licitacao@atalanta.sc.gov.br


 
 

 

condição de representante da empresa requerente, bem como os requerimentos 
enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, 
o respectivo original não tiver sido protocolizado, na forma do item anterior. 

 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Fica nomeado o Servidor Público Municipal, Sr. Wilberto Zich – Secretário de 
Administração e Finanças, designado pelo Prefeito Municipal, para executar o 
acompanhamento e a fiscalização dos Contratos a serem firmados, em 
conformidade com suas competências e demais disposições legais. 

A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem ou isentam a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne ao 
objeto a ser contratado e as suas consequências e implicações. 

Fica nomeada a Servidora Pública Municipal, Srta. Geórgia Cássia 
Klettenberg, Matrícula nº 1138, designada pelo Prefeito Municipal, para Gestora 
dos Contratos a serem firmados, a qual acompanhará os registros realizados 
pela Fiscal de Contrato, gerenciará das atividades relacionadas à execução do 
Contrato, à fiscalização técnica e administrativa dos atos necessários à 
formalização do Contrato, prorrogação, repactuação, reajuste, reequilíbrio 
econômico-financeiro, alteração (acréscimo, supressão e outras), pagamento, 
aplicação de sanções e vigência, entre outros. 

 
15. FORO 

O foro competente para dirimir possíveis dúvidas pertinentes ao objeto do 
presente processo, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o 
da Comarca de Ituporanga - SC. 

 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Diante do exposto acima, encaminha-se esta Justificativa de Dispensa de 
Licitação, juntamente com a Documentação de Habilitação para o Agente de 
Contratação do Município de Atalanta - SC, designado pelo Decreto nº 092, de 
23 de novembro de 2023, a fim de verificar a capacidade da Empresa 
FUNDAÇÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES TELEVISÃO BELA ALIANÇA, inscrito 
no CNPJ sob nº 72.448.640/0001-70 em fornecer o objeto da presente 
Justificativa de Dispensa de Licitação, após encaminha-se os autos para o Setor 
Jurídico do Município de Atalanta – SC, a fim de realizar a apreciação de todos 
os elementos indispensáveis a legalidade da futura contratação e, por fim, 



 
 

 

juntados todos os documentos necessários encaminha-se à Autoridade 
Superior, para se assim entender, realizar a Autorização. 

Integram a presente Justificativa de Dispensa de Licitação, como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Termo de Referência.  
ANEXO II – Minuta do Termo Contratual. 
ANEXO III – Declarações Obrigatórias 
 

 
Atalanta, 17 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

CLÁUDIO VOLNEI SENS 

Prefeito Municipal  

Município de Atalanta – SC 



 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2025 

 JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2025 

  
 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (EM DOCUMENTO ANEXO) 
 

 
 



 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2025 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2025 
 

ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

DE SERVIÇOS N. XX, 

CELEBRADO ENTRE   O 

MUNICÍPIO DE ATALANTA E XX. 

 

O MUNICÍPIO DE ATALANTA - SC, com sede administrativa na Avenida XV de 

Novembro, nº 1030, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.616/0001-09, 

representado neste ato por seu Prefeito Municipal, o Sr. CLÁUDIO VOLNEI 

SENS, inscrito sob CPF n° 026.989.979-07, a seguir denominada 

CONTRATANTE e de outro lado ____________________, inscrito no CPF sob 

nº ________________, domiciliado ____________________, no município de 

_____________, CEP ______________, doravante denominado 

CONTRATADO(a), tudo de conformidade com o processo de inexigibilidade de 

licitação, celebram entre si o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal n. 

14.133/21 e pelas cláusulas a seguir estipuladas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto deste Contrato é 

_____________________________________________. As especificações da 

prestação de serviços para execução do objeto do presente contrato, encontram-

se definidas no Anexo I – Termo de Referência, independentemente de suas 

transcrições, para todos os fins e efeitos legais, integram o presente Termo de 

Contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

2.1 O CONTRATADO prestará os serviços a CONTRATANTE conforme as 

especificações detalhadas no Anexo I (Termo de Referência), comprometendo-

se o CONTRATADO a executá-los durante o prazo de vigência do contrato, de 

acordo com a conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

2.2 Qualquer serviço prestado que apresente qualidade insatisfatória, não serão 

aceitos, comprometendo-se o CONTRATADO, por sua conta, a refazê-lo, de 

acordo com as especificações deste contrato e anexo I – Termo de Referência, 

sem que este fato acarrete qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

2.3 Ficará como fiscal do contrato o Servidor Público Municipal _____________ 



 
 

 

e como gestor(a) do contrato o Servidor Público Municipal __________________. 

2.4 O CONTRATADO deverá indicar um representante com poderes para tomar 

quaisquer providências relativas à execução do objeto do Contrato. 

2.5 O CONTRATADO deverá providenciar a imediata correção de quaisquer 

deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, relativas à execução do objeto 

deste Contrato. 

2.6 O CONTRATADO se obriga a executar o objeto do presente Contrato na 

condição, qualidade, quantidade e especificações constantes do Anexo I (Termo 

de Referência), e do presente Contrato, no prazo e local determinados pelo 

CONTRATANTE. 

2.7 A prestação de serviços executados pelo CONTRATADO estará sujeita à 

aceitação do CONTRATANTE, ao qual caberá o direito de recusa caso o mesmo 

não esteja de acordo com as especificações constantes deste contrato e Anexo I 

– Termo de Referência, ou caso se constate a qualidade insa- tisfatória dos 

mesmos. 

2.8 O aceite do serviço será formalizado pelo CONTRATANTE, através da 

aposição de Ates to de Aceite na respectiva Nota Fiscal. 

2.9 O CONTRATADO ficará obrigado, às refazer os serviços, na parte que vier a 

ser recusado, de modo a adequá-lo às especificações deste contrato e seu Anexo 

I (Termo de Referência), bem como às exigências de qualidade impostas em 

geral, sendo que o ato de recebimento do mesmo não importará na sua aceitação 

que, conforme a sua natureza, somente se consumará com o Atesto de Aceite 

emitido pelo CONTRATANTE. 

2.10 Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do CONTRATANTE 

para com o CONTRATADO, quando não manifestadas por escrito, não 

constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as 

obrigações pactuadas no Edital da Licitação e seus Anexos, bem como no 

presente Termo Contratual. 

2.11 A forma e o prazo de entrega dos serviços estabelecidos neste Contrato, 

poderão ser altera- dos, de modo a melhor adequá-los às necessidades do 

CONTRATANTE, mediante autorização do CONTRATANTE. 

2.12 A execução do objeto deste Contrato será desenvolvido de acordo com as 

condições estabelecidas no Termo de Referência, mediante entendimento prévio 

do CONTRATANTE salvo se de outra forma for determinado pelo 

CONTRATANTE, em atendimento à sua conveniência e necessidade, hipótese 

que, ocorrendo, será comunicado ao CONTRATADO. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

3.1 Importa o presente Contrato no valor global de R$ __.___,__ (______) para 

a execução do seu objeto, conforme previsto nas Cláusulas Primeira e Segunda. 

3.2 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do 

CONTRATADO, que  uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação. 



 
 

 

3.2.1 O pagamento será efetuado com base no serviço efetivamente prestado 

e aceito pelo CONTRATANTE. 

3.3 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o adimplemento da 

obrigação, mediante apresentação pelo CONTRATADO, instruída com o 

necessário Atesto de Aceite da prestação dos serviços objeto deste contrato, 

firmado pelo CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto neste 

Contrato. 

3.3.1 O CONTRATADO poderá encaminhar a fatura por e-mail ao 

CONTRATANTE, que deverá confirmar seu recebimento, para efeito do item 3.3 

desta cláusula. 

3.3.2 A ausência de quaisquer documentos ou formalidades relacionadas no item 

3.3 acarretará  a interrupção do pagamento ao CONTRATADO até que seja 

suprida a exigência. 

3.4 A compensação financeira e os juros moratórios não incidirão sobre os dias 

de atraso no adimplemento da obrigação ou na apresentação da respectiva fatura, 

caso o atraso seja decorrente de fato atribuível ao CONTRATADO (artigo 92, 

inciso V, da Lei 14.133/21). 

3.5 Será descontado de pagamento devido pelo CONTRATANTE o valor de 

eventual multa imposta o CONTRATADO em razão de infração ocorrida durante 

o contrato. 

3.6 O contrato não possui reajuste. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 

4.1 O prazo de vigência do presente contrato será de __ (__) meses, contados 

da assinatura, incluindo-se o dia de início. 

4.2 As condições da prestação do objeto são aquelas previstas no Anexo I 

(Termo de Referência). 

4.2.1 O ônus de prestar os serviços é exclusivo do CONTRATADO. Portanto, não 

serão acolhidas como justificativa para a não execução dos serviços ou para a 

execução além do prazo estipulado, alegações que transfiram a responsabilidade 

a terceiros. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 Ficará como fiscal do contrato o Servidor(a) Público Municipal 

_________________ e como gestor(a) do contrato o Servidor(a) Público 

Municipal_________________. 

 

PARAGRAFO ÚNICO - As responsabilidades do(s) fiscal(is) são as previstas 
nos Art. 117 e  118 da Lei Nº 14.133/2021. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO 



 
 

 

6.1. O presente Contrato poderá, a critério do CONTRATANTE e atendendo aos 

pressupostos de conveniência e oportunidade administrativas, ser prorrogado e 

alterado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº14.133/2021.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

7.1 As obrigações do CONTRATANTE e do CONTRATADO encontram-se as 

estabelecidas neste contrato e no Anexo I (Termo de Referência). 

7.2 O custo decorrente do fornecimento dos serviços, inclusive o seu 

deslocamento e demais despesas, assim como quaisquer ônus, taxas e 

emolumentos que recaiam sobre o objeto deste Contrato, correrão única e 

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade do CONTRATADO. 

7.3 Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer serão ressarcidos ao 

CONTRATANTE no prazo estipulado na notificação administrativa ao 

CONTRATADO, sob pena de multa. 

7.4 Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, ficará ao CONTRATADO 

obrigado a garantir a perfeita execução do objeto do Contrato, nos termos da 

legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Anexo I 

(Termo de Referência). 

7.5 O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução deste 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação (artigo 92, XVI,da 

Lei n. 14.133/21). 

7.5.1 O Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE ou os órgãos do CONTRATANTE 

responsáveis pelo pagamento das faturas poderão, a qualquer tempo durante o 

período contratual, exigir a comprovação da regularidade jurídica e fiscal do 

CONTRATADO. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei 

civil, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto, o 

CONTRATADO ficará sujeita às sanções administrativas descritas abaixo, além 

daquelas estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência), naquilo que couber, 

garantida a prévia defesa, de acordo com a Lei n. 14.133/21: 

I- advertência; 

II- multa de mora, no percentual de 1% (um por cento) por dia útil de atraso 

injustificado no adimplemento da obrigação calculada sobre o valor 

contratual atualizado correspondente à parcela de execução em atraso, até 

o máximo de 10 % (dez por cento) do valor do presente Contrato; 

III-  multa pela inexecução total ou parcial do Contrato, graduável conforme 

a gravidade da infração, no percentual máximo de 20% (vinte por cento) 

do valor total do Contrato ou do empenho; 

IV- impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal, 



 
 

 

pelo prazo máximo de até 03 (três) anos; 

V- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

8.2 As multas previstas no item 8.1, II e III, podem ser aplicadas isoladamente ou 

em conjunto com qualquer das demais penalidades e têm o objetivo de reprimir, 

em especial, condutas que  tenham gerado dano ou de imprimir maior 

proporcionalidade entre a conduta praticada e a resposta da Administração, em 

especial nos casos de reincidência. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

9.1 O CONTRATANTE poderá extinguir o presente Contrato, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, caso ocorram quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 137 da Lei n. 14.133/21, por ato unilateral e escrito, na forma do art. 138, I 

e §1º, da mesma Lei. 

9.1.1 Constituem motivos para a extinção deste Contrato, além daqueles 

especificados no art. 137 da Lei n. 14.133/21, o fato de o CONTRATADO: 

a) sofrer protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam a sua capa- cidade jurídico-financeira; 

b) quebrar o sigilo profissional; 

c) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não 

divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições 

ora contratadas; 

d) vier a ser declarada inidônea ou punida com proibição de licitar por 

qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

9.2 Quando a extinção ocorrer com base no art. 137, §2°, sem que haja culpa 

da CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados, na forma do art. 138, §2º, da Lei n. 14.133/21. 

9.3 A extinção do Contrato poderá ocorrer, também, de forma amigável, nos 

termos do artigo 138, II, da Lei n. 14.133/21. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DOS TRIBUTOS, DAS DESPESAS E DO 

DOCUMENTO FISCAL 

10.1 Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos, 

custos e emolumentos decorrentes da execução deste Contrato, bem como de 

quaisquer despesas decorrentes  da sua formalização, na ocasião da emissão da 

Nota Fiscal. 

10.2 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido à 

Municipío de Atalanta, localizada na Avenida XV de novembro, n. 1030, Centro, 

município de Atalanta (SC), em dias de expediente, segunda a sexta-feira, das 

08h às 12h e 14h às 17h. CNPJ: 83.102.616/0001-09 e ter a mesma Razão Social 



 
 

 

e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo 

ainda número do processo licitatório.  

10.3 Quando for emitido o documento fiscal, o CONTRATADO deverá enviar e-

mail (nfeatalalanta@gmail.com) do referido documento, imediatamente após a 

emissão do mesmo, para o Contratado (Fone: (47) 3535-0015). 

10.4 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências 

inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do ressarcimento de 

qualquer prejuízo para o CONTRATADO. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 

11.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do orçamento 

do exercício de     2025, conforme a seguinte dotação: 

_______________________________ 

____________________________________________ 

____________________________________ 

_____________________________ 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 

12.1 O presente Contrato não pode ser objeto de cessão ou transferência, a 

qualquer título, no todo ou em parte. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no 

Diário Oficial dos Municípios (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br), no prazo 

estabelecido no artigo 94 da Lei n. 14.133/21. 

13.2 Após a publicação do presente instrumento será disponibilizada no Portal da 

Transparência do município de Atalanta/SC. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

E CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 O presente termo de contrato é ajustado na forma de contratação direta, 

com fundamento no art. 75, II, da Lei n. 14.133/21, conforme justificativa constante do 

processo. 

14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n. 14.133/2021, recorrendo-

se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. O foro do presente Contrato será o da Comarca de Ituporanga/SC, excluído 

qualquer outro. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente 

Instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) 

mailto:nfeatalalanta@gmail.com


 
 

 

testemunhas abaixo. 

 

Loca, Data . 

 
___________________________ 
 _____________________________         
CONTRATANTE  CONTRATADO(a) 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
___________________________ 
 _____________________________         
TESTEMUNHA 1      TESTEMUNHA 2 
 
 
___________________________ 
 _____________________________         
Fiscal de contrato     Gestor(a) do contrato 
 
___________________________ 
Advogada 

 

 
  



 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    /202   

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº     /202  

ANEXO III  

DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob
 o nº  , com endereço na  , 
através de seu Representante Legal o Sr.(a)  , inscrito no CPF 
sob o número  , para cumprir os requisitos da 
Justificativa de Dispensa de Licitação nº / ., DECLARA EXPRESSAMENTE, 
que: 

 

a) Cumpre e acata as normas estabelecidas na Justificativa de Dispensa 
de Licitação nº ../2024, estando plenamente ciente do teor e da extensão deste 
documento e, que cumpre os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo 
os documentos necessários; 

 
b) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso 
XXXIII, do Art. 7°, da Constituição da República de 1988; 

 
( ) Ressalva: Emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz 
(assinalar em caso afirmativo). 

 
c) Não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, 
independente de sua natureza e esfera governamental, nem está suspensa ou 
impedida de licitar ou contratar; 

 
d) Não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

 
e) Não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo 
relacionado ao objeto desta licitação, incluindo autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, isoladamente ou 
em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
f) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 



 
 

 

na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
g) Não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, condenação 
judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega dos documentos; 

 
i) São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob 
pena de responsabilidade civil, administrativa e penal. 
 
Relacionado com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – 
Lei Federal nº 13.709/2018, DECLARA AINDA QUE: 

 
a) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do 
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal; 

 
b) As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, 
repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
Edital/Instrumento Contratual; 

 
c) As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei 
Geral de Proteção de Dados; 

 
d) Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 
municipio; 

 
e) Fica obrigada a comunicar a Administração Pública, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa 
vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, 
apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do Art. º 48 da Lei 
Geral de Proteção de Dados, cabendo as demais obrigações de comunicação 



 
 

 

previstas no referido artigo. 
 
Nestes termos, DECLARA que as informações acima detalhadas são 
verdadeiras. 
 
Local e Data. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nome: 
CPF: 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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